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Tabela 13.3.2 - Dimensões de vagas e faixa de acesso em metrosEXPEDIENTE Nº 2.045/16
Atendendo ao disposto no artigo 26 da Lei Federal 

8.666/93, com alterações, RATIFICO o despacho assinado em 
22 de março de 2017, pelo Diretor Administrativo e Financeiro 
desta Companhia, homologando o procedimento em referência 
e autorizando a contratação da empresa Fácil Informática Ltda, 
CNPJ Nº 81.768.343/0001-00, para a prestação de serviços de 
manutenção do Programa de computador ESPAIDER, pelo valor 
total ¬de R$ 177.480,36 (cento e setenta e sete mil, quatro-
centos e oitenta reais e trinta e seis reais) e prazo total de 36 
(trinta e seis) meses, contados a partir da data da assinatura 
do contrato.

Presidente

 COMPANHIA METROPOLITANA 
DE HABITAÇÃO
 GABINETE DO PRESIDENTE

 COHAB - LICITAÇÕES
 À vista do constante no Processo nº 2017-0.060.035-0 

, e no âmbito da competência prevista na Portaria COHAB-SP 
nº 02/2017, AUTORIZO , a aquisição de 05 (cinco) caixas de 
Cabo Par Trançado Cat 5E, destinados ao Almoxarifado, nos 
termos do inciso II, c/c § 1º do artigo 24 da Lei nº 8.666/93. 
Em decorrência, emita-se a Nota de Empenho no valor 
de R$ 1.871,00 (mil, oitocentos e setenta e um reais), em 
favor da empresa ELETRO FAZIA LTDA., inscrita no CNPJ 
61.075.636/0001-97, onerando a dotação orçamentária nº 83.1
0.16.122.3024.2100.3.3.90.30.00.09.

 À vista do constante no Processo nº 2017-0.056.375-7 
, e no âmbito da competência prevista na Portaria COHAB-
-SP nº 02/2017, AUTORIZO , a aquisição de Kit Material de 
Limpeza (Álcool, pano multiuso, saco de lixo, luvas de malha, 
etc), que serão utilizados no Programa 5S, nos termos do 
inciso II, c/c § 1º do artigo 24 da Lei nº 8.666/93. Em decor-
rência, emita-se a Nota de Empenho no valor de R$ 1.670,23 
(mil, seiscentos e setenta reais e vinte e três centavos), 
em favor da empresa WIDE STOCK COMÉRCIO E REPRE-
SENTAÇÃO LTDA. , inscrita no CNPJ 11.699.331/0001-88, 
onerando a dotação orçamentária nº 83.10.16.122.3024.21
00.3.3.90.30.00.09.

 SÃO PAULO OBRAS
 GABINETE DO PRESIDENTE

 EXTRATO DO ADITAMENTO Nº 02 AO CON-
TRATO 0851430100

Objeto: Prestação de serviços de locação de até 09 equipa-
mentos e acessórios para serviços especializados de topografia, 
de acordo com o Anexo I - Termo de Referência.

Objeto do Aditamento: Fica reduzido em 15% (quinze por 
cento) os preços unitários dos quipamento. Fica prorrogado 
o prazo contratual por 12 (doze) meses, até 07/04/2018 con-
forme planilha de serviços e preços de fls.282 e cronograma 
físico-financeiro de fls.283, anexo, estabelecendo-se o valor 
estimado de R$ 85.578,12 (oitenta e cinco mil, quinhentos 
e setenta e oito reiais e doze centavos), na base econômica 
de janeiro/2017. Fica adotado como índice de reajuste, o 
equivalente ao centro da meta de inflação fixada pelo Con-
selho Monetário Nacional – CMN. Fica incluída a cláusula 
anticorrupção.

Contratada: CPE EQUIPAMENTOS TOPOGRÁFICOS LTDA-
-EPP.

CNPJ: 07.735.373/0001-50

 SÃO PAULO TRANSPORTE
 GABINETE DO PRESIDENTE

 GERÊNCIA DE CONTRATAÇÕES 
ADMINISTRATIVAS

 RESUMO DE TERMO ADITIVO REGISTRADO 
NA GERÊNCIA DE CONTRATAÇÕES ADMINISTRA-
TIVAS - DA/SAM/GCA DA SÃO PAULO TRANS-
PORTE S.A.

CONTRATADA: FATTO CONSULTORIA E SISTEMAS LTDA. 
- EPP

Prestação de serviços de medição dos softwares aplicativos 
do sistema de bilhetagem eletrônica do transporte público cole-
tivo de passageiros da cidade de São Paulo, utilizando a meto-
dologia de análise de pontos de função, incluindo treinamento e 
elaboração de relatórios.

Objeto do termo aditivo: prorrogação de prazo e inclusão 
de cláusula anticorrupção.

PRAZO: 06 (seis) meses, iniciando-se em 01 de abril de 
2017, encerrando-se em 30 de setembro de 2017.

REGISTRO: 2014/0497-01-01

 CÂMARA MUNICIPAL
Presidente: Milton Leite

 GABINETE DO PRESIDENTE
 CÂMARA MUNICIPAL

 SECRETARIA GERAL PARLAMENTAR
SECRETARIA DE REGISTRO PARLAMENTAR E REVISÃO 

- SGP-4
PROJETOS LIDOS - texto original
20ª SESSÃO ORDINÁRIA
18/04/2017
PROJETO DE LEI 01-00237/2017 do Vereador Claudi-

nho de Souza (PSDB)
“Altera a seção 13.3.2 do Anexo I da Lei n° 11.228, de 25 

de julho de 1992, relativa a dimensões de vagas de estaciona-
mento, e dá outras providências.

A Câmara Municipal de São Paulo, DECRETA:
Art. 1º - A seção 13.3.2 do Anexo I da Lei n° 11.228, de 25 

de junho de 1992, passa a exibir a seguinte redação:
"13.3.2 As vagas de estacionamento serão dimensionadas 

em função do tipo de veiculo, e os espaços de manobra e aces-
so em função do ângulo formado pelo comprimento da vaga e 
a faixa de acesso, respeitadas as dimensões mínimas conforme 
tabela 13.3.2.

 SEÇÃO ADMINISTRATIVA – SMSO-G. 201.
EXTRATO DE TERMO DE ADITAMENTO DE CONTRATO.
PUBLICAÇÃO POR OMISSÃO.
PROCESSO: 2013-0.361.701-0.
PRIMEIRO TERMO DE ADITAMENTO DO CONTRATO 001/

SMPIR/2013.
OBJETO – Contratação de locação para utilização do 11º 

andar do Condomínio Edifício Grande São Paulo.
OJETO DO ADITAMENTO – Prorrogação Contratual.
Prazo – Fica prorrogado o prazo de vigência do contratu-

al, pelo período de 24 meses, a partir do dia 01/01/2017 até 
31/12/2018.

CONTRATADA – ZANEMP – EMPREENDIMENTOS LTDA.

 2014-0.328.145-5
Secretaria Municipal de Saúde - SMS
Suspensão Contratual - Contrato nº 058/SIURB/15 – Execu-

ção de obras e serviços, para construção de Unidades Básicas 
de Saúde – UBS, no Município de São Paulo – Lote 03.

DESPACHO: À vista dos elementos constantes no presente 
e em especial da ATAJ às fls. retro, que acolho, AUTORIZO 
a suspensão do Contrato nº 058/SIURB/15, celebrado com 
empresa Guerrero Construtora e Incorporadora Ltda., inscrita 
no CNPJ/MF sob o nº 02.182.007/0001-05, para a execução 
de obras e serviços, para construção de Unidades Básicas de 
Saúde – UBS, no Município de São Paulo – Lote 03, suspensão 
essa, por 120 (cento e vinte) dias corridos, contados a partir de 
sua publicação.

 2014-0.317.054-8

Secretaria Municipal de Saúde - SMS
Suspensão Contratual - Contrato nº 016/SIURB/15 – Execu-

ção de obras e serviços relativos à construção de Unidades de 
Pronto Atendimento – UPA’s, agrupadas no Lote 2.

DESPACHO: À vista dos elementos constantes no presente 
e em especial da ATAJ às fls. retro, que acolho, AUTORIZO a 
suspensão do Contrato nº 016/SIURB/15, celebrado com a 
Construtora Progredior Ltda., inscrita no CNPJ/MF sob o nº 
56.838.949/0001-10, para a execução de obras e serviços rela-
tivos à construção de Unidades de Pronto Atendimento – UPA’s, 
agrupadas no Lote 2, por 120 (cento e vinte) dias corridos, a 
contar de 18/04/2017, para as UPA’s a seguir:
• UPA Ermelino Matarazzo • UPA Julio Tupy
• UPA Perus • UPA Pirituba
• UPA São Luiz Gonzaga • UPA Tito Lopes

 AUTORIDADE MUNICIPAL DE 
LIMPEZA URBANA
 GABINETE DO PRESIDENTE

 COMUNICADO DE REABERTURA DE CERTAME
Pregão Eletrônico nº 04/AMLURB/2016, Processo Ad-

ministrativo nº 2015-0.237.163-0 promovido para AQUI-
SIÇÃO DE UNIFORMES PARA UTILIZAÇÃO DOS COOPERA-
DOS DAS CENTRAIS DE TRIAGEM CONVENIADAS COM A 
PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE SÃO PAULO, ATRAVES DA 
AMLURB – AUTORIDADE MUNICIPAL DE LIMPEZA URBA-
NA. A AUTORIDADE MUNICIPAL DE LIMPEZA URBANA – 
AMLURB, vinculada à Secretaria Municipal das Prefeituras 
Regionais , ficam informadas as empresas que participaram 
do PREGÃO ELETRÔNICO Nº 04/AMLURB/2016, que o mesmo 
deverá ser reaberto. Assim, aquelas adrede classificadas no 
mencionado certame poderão manifestar seu interesse em par-
ticipar, através de correspondência encaminhada ao endereço 
eletrônico: pdaloia@prefeitura.sp.gov.br.

 CÂMARA MUNICIPAL
 COMISSÃO DE JULGAMENTO DE 
LICITAÇÕES

 MESA DA CÂMARA
CONTRATANTE: CÂMARA MUNICIPAL DE SÃO PAULO.
CONTRATADA: COLTRANS SUSTENTABILIDADE AMBIEN-

TAL LTDA - ME.
CNPJ: 15.094.367/0001-99.
TERMO: 2º Termo de Aditamento ao Contrato nº 55/2015.
OBJETO DO CONTRATO: Locação de caçambas abertas 

estacionárias para remoção de entulhos.
OBJETO DO ADITAMENTO: A Cláusula Oitava – Das 

Alterações de Preços, passa a vigorar que decorrido 01 (um) 
ano de vigência deste contrato e na hipótese de prorrogação, os 
preços poderão ser reajustados pelo centro da meta da inflação 
fixada pelo Conselho Monetário Nacional – CMN, e dá outras 
providências afins.

VALOR ANUAL ESTIMADO: Mantido o valor de R$ 
23.652,00 (vinte e três mil e seiscentos e cinquenta e dois 
reais).

PROCESSO: 932/2016.
VIGÊNCIA: Mantida a vigência de 12 (doze) meses a partir 

de 18 de dezembro 2017.
ASSINATURA: 06 de abril de 2017.

 COMISSÃO DE JULGAMENTO DE LICITAÇÕES
DECISÕES DA MESA DIRETORA
DECISÃO DE MESA nº 3179/2017
PROCESSO(S) CMSP nº(s) 1302/2015
ASSUNTO: 5º Termo de Aditamento ao TC nº 13/12
"À vista das informações processadas nos presentes au-

tos, especialmente o Parecer nº 245/2017, da Procuradoria, 
fls. 101/18, a Mesa AUTORIZA, em caráter excepcional, a 
prorrogação do Termo de Contrato nº 13/2012, celebrado com 
a empresa, HOST CERTO LTDA, CNPJ nº 07.847.615/0001-05, 
que tem como objeto a prestação de serviços de transmissão 
ao vivo (streaming de áudio e vídeo) e de hospedagem e dispo-
nibilização de vídeos gravados (streaming on demand), por 03 
(três) meses, a partir de 03/05/17, ou até a conclusão do pro-
cesso que trata de nova contratação o que ocorrer primeiro do 
primeiro, nos termos do art. 57 § 4º da Lei Federal nº 8666/93."

 COMPANHIA DE ENGENHARIA 
DE TRAFEGO
 GABINETE DO PRESIDENTE

 EXPEDIENTE Nº 2.045/16
À vista das informações constantes no expediente, em es-

pecial do parecer da Assessoria Jurídica, nº 096/17 às fls. 55/56, 
cota AJU às fls. 82/85 e com fundamento no disposto no artigo 
25, inciso I da Lei Federal 8.666/93, com alterações, combinado 
com o artigo 12 do Decreto Municipal nº 44.279/03, HOMOLO-
GO o procedimento em referência e AUTORIZO a contratação da 
empresa Fácil Informática Ltda, CNPJ Nº 81.768.343/0001-00, 
para a prestação de serviços de manutenção do Programa de 
computador ESPAIDER, pelo valor total ¬de R$ 177.480,36 
(cento e setenta e sete mil, quatrocentos e oitenta reais e trinta 
e seis reais) e prazo total de 36 (trinta e seis) meses, contados a 
partir da data da assinatura do contrato. Diretor Administrativo 
e Financeiro

 Art. 2º - As despesas decorrentes da execução desta Lei 
correrão por conta das dotações orçamentárias próprias, suple-
mentadas se necessário.

Art. 3º - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário.

Sala das Sessões. Às Comissões competentes.”
“JUSTIFICATIVA
A presente iniciativa parlamentar pretende alterar as medi-

das de vagas para estacionamento de veículos.
Com efeito, o próprio "caput" do dispositivo alterado já 

determina que as dimensões de vagas deverão ser determina-
das de acordo com o "tipo" de veículo, o que é definido por sua 
natureza e destinação.

Assim, veículos de passageiros devem ser diferenciados de 
veículos de transporte de carga, de motocicletas e de veículos 
adaptados para pessoas com deficiência, e não com relação às 
dimensões dos veículos.

Essa diferenciação equivocada contraria o interesse dos 
munícipes, que muitas vezes necessitam de veículos maiores, 
mas são prejudicados injustificadamente em razão dos tama-
nhos de vagas definidos em lei.

O Poder Público, agindo dessa forma, planta a semente 
da discórdia entre vizinhos, e inicia uma onda negativa entre 
os munícipes, que se propaga por toda a cidade, na medida 
em que gera cada vez mais descontentamento, de forma des-
necessária.

Se o Poder Público pretende incentivar o uso de veículos 
menores ou alternativas deve fazê-lo através de campanhas 
publicitárias, além de oferecer infraestrutura compatível de 
qualidade, como ciclofaixas bem construídas e asfaltamento 
adequado a carros com distância de entre-eixos menor.

Pelos motivos acima apresentados e por objetivar o interes-
se público geral, espero contar com o voto favorável dos nobres 
Pares à presente propositura.”

PROJETO DE LEI 01-00238/2017 do Vereador Ricardo 
Nunes (PMDB)

“Dispõe sobre a obrigatoriedade de afixação de placa 
com informações sobre despesas em eventos promovidos, 
patrocinados ou com emprego de dinheiro público, e dá outras 
providências.

A Câmara Municipal de São Paulo DECRETA:
Art. 1º Os eventos realizados no âmbito do Município de 

São Paulo que tiverem sido promovidos, patrocinados, apoiados 
ou contarem com qualquer tipo de infraestrutura ou recursos fi-
nanceiros municipais deverão manter, durante a sua realização, 
placa contendo as seguintes informações:

I - nome ou descrição do evento;
II - duração programada e local;
III - nome do órgão responsável;
IV - nome do promotor e respectivo CNPJ ou CPF;
V - quais os recursos fornecidos pela administração pública 

municipal.
§ 1º As placas deverão ter no mínimo 2 ms x 1 ms, sendo 

livre o material de confecção ou a forma de fixação, recaindo os 
custos sobre o promovente do evento.

§ 2º Os dizeres deverão ser grafados em fonte legível e de 
fácil visualização e o aviso deverá ser afixado na entrada do 
evento ou em local de fácil visualização da população.

Art. 2º A infração ao disposto nesta Lei acarretará ao infra-
tor as seguintes cominações, a serem aplicadas sucessivamente:

I - advertência;
II - multa de até R$ 10,00 (dez reais) por participante, 

tendo como mínimo R$ 500,00 e como máximo R$ 100.000,00 
(cem mil reais).

Parágrafo único. O valor da multa de que trata o inciso II 
deste artigo será atualizado anualmente pela variação do Índice 
de Preços ao Consumidor Amplo - IPCA, apurado pelo Instituto 
Brasileiro de Geografia e Estatística - IBGE, acumulada no exer-
cício anterior, sendo que no caso de extinção desse índice será 
adotado outro, criado por lei federal, que reflita e recomponha 
o poder aquisitivo da moeda.

Art. 3º A presente Lei será regulamentada pelo Executivo 
no prazo de 60 (sessenta) dias, contados da sua publicação.

Art. 4º As despesas decorrentes da execução desta Lei 
correrão por conta das dotações orçamentárias próprias, suple-
mentadas se necessário.

Art. 5º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário.

Sala das Sessões. Às Comissões Competentes”
“JUSTIFICATIVA
A presente iniciativa visa atender ao disposto na Lei Fe-

deral nº 12.527, de 18 de novembro de 2011, cujo princípio 
norteador é dar publicidade à população do emprego e destina-
ção de recursos públicos, incluindo-se nessa diretriz os recursos 
destinados a entidades privadas, ainda que sem fins lucrativos.

Há de se depreender que as entidades que recebam incen-
tivos, mesmo que em razão de comando legal, devem prestar 
contas da destinação de verbas públicas por elas recebidas, 
conforme a previsão dos artigos 7º e 8º abaixo transcritas:

"Art. 7º O acesso à informação de que trata esta Lei com-
preende, entre outros, os direitos de obter:

(...)
VI - informação pertinente à administração do patrimônio 

público, utilização de recursos públicos, licitação, contratos 
administrativos; e

VII - informação relativa:
a) à implementação, acompanhamento e resultados dos 

programas, projetos e ações dos órgãos e entidades públicas, 
bem como metas e indicadores propostos;

b) ao resultado de inspeções, auditorias, prestações e 
tomadas de contas realizadas pelos órgãos de controle interno 
e externo, incluindo prestações de contas relativas a exercícios 
anteriores."

e
"Art. 8º É dever dos órgãos e entidades públicas promover, 

independentemente de requerimentos, a divulgação em local de 
fácil acesso, no âmbito de suas competências, de informações 
de interesse coletivo ou geral por eles produzidas ou custo-
diadas.

§ 1º Na divulgação das informações a que se refere o ca-
put, deverão constar, no mínimo:

I - registro das competências e estrutura organizacional, 
endereços e telefones das respectivas unidades e horários de 
atendimento ao público;

II - registros de quaisquer repasses ou transferências de 
recursos financeiros;

III - registros das despesas;
IV - informações concernentes a procedimentos licitatórios, 

inclusive os respectivos editais e resultados, bem como a todos 
os contratos celebrados;

V - dados gerais para o acompanhamento de programas, 
ações, projetos e obras de órgãos e entidades; e

VI - respostas a perguntas mais frequentes da sociedade."
Em consonância com os dispositivos transcritos, há que se 

ressaltar ainda que mesmo as entidades sem fins lucrativos são 
alcançadas por esses comandos, conforme a regência do art. 2º 
e respectivo parágrafo da mencionada lei federal:

"Art. 2º Aplicam-se as disposições desta Lei, no que couber, 
às entidades privadas sem fins lucrativos que recebam, para 
realização de ações de interesse público, recursos públicos dire-
tamente do orçamento ou mediante subvenções sociais, contra-
to de gestão, termo de parceria, convênios, acordo, ajustes ou 
outros instrumentos congêneres.

Parágrafo único. A publicidade a que estão submetidas as 
entidades citadas no caput refere-se à parcela dos recursos 
públicos recebidos e à sua destinação, sem prejuízo das presta-
ções de contas a que estejam legalmente obrigadas."

Até o presente momento os controles aplicados aos gastos 
de verbas públicas são institucionais, tais como o Tribunal de 
Contas do Município de São Paulo, o Poder Legislativo e o pró-
prio Executivo, através de seus órgãos de controladoria.

No entanto, uma dos pilares da democracia é a transparên-
cia de informação e o controle direto da população, o que será 
atendido se aprovada a presente propositura legislativa. Note-
-se que se trata de instrumentalização de dispositivos já exis-
tentes, a fim de tornar os princípios nacionais efetivos em nosso 
Município, sem qualquer custo adicional para os cofres públicos.

Pelos motivos acima apresentados solicito aos nobres pares 
a aprovação do presente projeto de lei.”

PROJETO DE LEI 01-00240/2017 do Executivo
(Encaminhado à Câmara pelo Sr. Prefeito em Exercício com 

o Ofício ATL 13/2017)
“Cria o Conselho Municipal de Desestatização e Parcerias e 

o Fundo Municipal de Desenvolvimento.
CAPÍTULO I
DO CONSELHO MUNICIPAL DE DESESTATIZAÇÃO E PAR-

CERIAS
Art. 1° Fica criado o Conselho Municipal de Desestatização 

e Parcerias – CMDP, órgão vinculado ao Gabinete do Prefeito, 
composto pelos seguintes membros:

I - Secretário Municipal de Desestatização e Parcerias, que 
o presidirá;

II - Secretário do Governo Municipal;
III - Secretário Municipal de Gestão;
IV - Secretário Municipal da Fazenda;
V - Secretário Municipal de Relações Internacionais; ^
VI - Secretário Municipal de Justiça. ^
§ 1° No caso de extinção de qualquer das Secretarias que 

compõem o CMDP, o Poder Executivo indicará substituto.
§ 2° A Secretaria de Governo Municipal designará se-

cretário executivo para assessorar as atividades do CMDP, 
fornecendo-lhe, inclusive, apoio operacional e administrativo.

Art. 2° Compete ao Conselho Municipal de Desestatização 
e Parcerias - CMDP:

I - gerir e supervisionar o Programa Municipal de Parcerias 
Público-Privadas, instituído pela Lei n° 14.517, de 16 de outu-
bro de 2007;

II - decidir quais bens, serviços ou participações societárias 
do Município serão objeto de desestatização, bem como apro-
var os projetos de alienação, concessão, permissão e parceria 
público-privada, inclusive quanto à sua modelagem;

III - propor a destinação dos recursos provenientes da 
desestatização, respeitada a Lei Federal Complementar n° 101, 
de 4 de maio de 2000, e a legislação orçamentária municipal;

IV - acompanhar permanentemente a execução dos pro-
jetos de alienação, concessão, permissão e parceria público-
-privada para avaliação de sua eficiência, por meio de critérios 
objetivos previamente definidos;

V - decidir sobre a alteração, revisão, rescisão, prorrogação 
ou renovação dos contratos de concessão, permissão e parceria 
público-privada;

VI - editar os atos normativos necessários ao exercício de 
sua competência;

VII - deliberar sobre outras matérias relativas aos processos 
de desestatização, que venham a ser encaminhadas pelo Presi-
dente do Conselho;

VIII - requisitar aos entes da Administração Pública Direta 
e Indireta responsáveis pelos bens, serviços ou empresas sob 
análise do CMDP as informações necessárias à execução dos 
processos de desestatização;

IX - elaborar e aprovar seu regimento interno.
§ 1° O órgão ou entidade da Administração Pública Mu-

nicipal titular do bem ou serviço participará da reunião para 
deliberar sobre a sua desestatização, com direito a voto.

§ 2° A decisão de que trata o inciso II do "caput" deste 
artigo será motivada considerando os seguintes critérios:

I - interesse público no processo de desestatização, bem 
como o seu caráter prioritário, observadas as diretrizes gover-
namentais;

II - otimização do emprego de recursos, melhoria da estru-
tura de custos e racionalização do uso dos ativos municipais;

III - promoção de investimentos em atividades de interesse 
público;

IV - eficiência e qualidade na exploração do bem ou na 
prestação do serviço.

§ 3º O Presidente do Conselho proferirá o voto de desem-
pate.

§ 4° Os servidores, administradores e empregados dos 
órgãos e entidades responsáveis pelos bens e serviços que 
serão objeto de desestatização deverão adotar as providências 
que vierem a ser determinadas pelo CMDP, nos prazos estabe-
lecidos.

Art. 3° O CMDP poderá, mediante despacho motivado, 
abrir período de consulta pública ou realizar audiência pública 
para manifestação da sociedade a respeito de projetos ou atos 
normativos de sua competência.

§ 1° A abertura e a realização da consulta pública, bem 
como o prazo para oferecimento de manifestações escritas, 
serão objeto de ampla divulgação pelos meios oficiais.

§ 2° As contribuições provenientes de consulta ou audiên-
cia pública não vinculam o CMDP.
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